
l'REFEI1'O MIIllIClPAL

LEI N,? 2.836 DE 28
"Ua nova ri!<1aÇ4oao AlOt.
11'0, de 1997",

Autor:

DE AGOSTO DE' 1997.
19 da 'Lein9 2.785, de 31 de janei-

A cÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTA!ltES
LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - O ÀlOt. 19 da Lei n92.785,de

31 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte reda ~
ção:

"Art, 19 - Fica autorizado o PDde1l'Executivo a

contratar pólO;prazo determinado o pessoal. obras e'
servipos necessário. ã execução óos prograaae de
Governo que objetivaa a modernização da ~ini5ira
ção e na Área ds SaÚde em.~special cooperativas 7
ptestadoras de serviços",

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na
data de sua ,publicação.
PREFElttlRA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,28 DE AGC)STO DE 1997.

NELSON ROBERTO BORlIIEIl. DE OLIVEIRA
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